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Economia dos Transportes;
Planeamento Regional e Urbano;

Economia Industrial:

Economia Industrial;
Política de Concorrência;
Economia da Produção;
Economia da Regulação;
Economia do Turismo;
Economia dos Transportes;

Economia Internacional:

Teoria e Política do Comércio Externo;
Economia Monetária Internacional;
Finanças Internacionais;
Economia da Empresa Multinacional;
Economia das Migrações Internacionais;

Economia Pública:

Economia das Escolhas Colectivas;
Finanças Públicas;
Economia e Política Social;
Política Económica;
Economia da Regulação;

Economia dos Recursos Humanos:

Economia do Trabalho;
Economia da Educação;
Economia e Política Social;
Economia das Migrações Internacionais;

Economia do Ambiente e dos Recursos Naturais:

Economia do Ambiente;
Economia dos Recursos Naturais;
Economia da Energia;
Economia da Regulação;

Economia da Saúde:

Economia da Saúde:
Economia Industrial;
Economia das Escolhas Colectivas;

Macroeconomia Financeira:

Economia do Sector Financeiro;
Economia Monetária Internacional;
Política Económica;
Finanças Internacionais;
Análise de Séries Temporais;

Outras disciplinas de mestrado da Universidade do Porto.

5 — É obrigatória a frequência com aproveitamento da disciplina
não curricular de Matemática e Estatística para todos os alunos, com
excepção dos casos em que, baseada no percurso escolar anterior
do aluno e nas recomendações dos docentes da disciplina, a comissão
de coordenação do mestrado determinar a dispensa.

6 — A disciplina não curricular de Matemática e Estatística, des-
tinada a leccionar ferramentas consideradas fundamentais para as
disciplinas nucleares do mestrado, tem escolaridade de doze horas,
a distribuir entre a semana anterior e a 1.a semana do 1.o semestre
curricular.

3 de Março de 2005. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.

Aviso n.o 2801/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral de 3 de
Março de 2005 e sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Ciências da Universidade do Porto, foi aprovada a propina anual
de E 1500 para a edição 2005-2006 relativa ao curso de pós-graduação
em Posicionamento e Navegação por Satélite, da Faculdade de Ciên-
cias desta Universidade.

7 de Março de 2005. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.

Aviso n.o 2802/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral de 4 de
Março de 2005 e sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Ciências da Universidade do Porto, foi aprovada a propina de
E 780 para o ano lectivo de 2005-2006 relativa ao curso de pós-
-graduação em Astronomia, da Faculdade de Ciências desta Uni-
versidade.

7 de Março de 2005. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.

Aviso n.o 2803/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral de 4
de Março de 2005 e sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Ciências da Universidade do Porto foi aprovada a propina de
E 1250, para o ano lectivo de 2005-2006, relativa ao curso de pós-
-graduação em Ensino da Matemática da Faculdade de Ciências desta
Universidade.

7 de Março de 2005. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.

Despacho (extracto) n.o 5847/2005 (2.a série). — Por despacho
de 25 de Fevereiro de 2005 da vice-reitora da Universidade do Porto,
por delegação:

Designados os seguintes professores para fazerem parte do júri do
concurso documental para provimento de duas vagas de professor
catedrático do 10.o grupo (serviços médico-cirúrgicos), subgrupo G
(especialidades médico-cirúrgicas — oftalmologia, ortopedia, otor-
rinolaringologia, dermatologia e venerologia, urologia e anestesio-
logia) da Faculdade de Medicina desta Universidade, aberto por
edital publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 281, de 5
de Dezembro de 2003:

Presidente — Prof.a Doutora Maria Isabel Amorim Azevedo,
vice-reitora da Universidade do Porto.

Vogais:

Doutor Fernando da Veiga Fernandes, professor catedrático
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

Doutor Francisco José Franqueira Castro e Sousa, professor
catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade
de Coimbra.

Doutor Manuel Machado Rodrigues Gomes, professor cate-
drático da Faculdade de Medicina da Universidade do
Porto.

Doutor Francisco José Zarco Carneiro Chaves, professor
catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade
do Porto.

Doutor Jorge Manuel Mergulhão Castro Tavares, professor
catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade
do Porto.

28 de Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 5848/2005 (2.a série). — Por despacho
de 31 de Janeiro de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Carla Alexandra de Oliveira Mesquita — contratada em regime de
contrato de trabalho a termo certo e por conveniência urgente
de serviço, para exercer funções equiparadas a técnica profissional
de 2.a classe da Faculdade de Letras desta Universidade, com efeitos
a partir de 1 de Fevereiro de 2005 e pelo período de um ano,
renovável por iguais períodos até ao limite de três anos. (Não carece
de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

28 de Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 5849/2005 (2.a série). — Por despacho
de 25 de Fevereiro de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Doutor Ricardo Norberto Laurini, professor catedrático convidado,
além do quadro, sem vencimento, da Faculdade de Medicina desta
Universidade — rescindido a seu pedido o respectivo contrato, com
efeitos a partir de 1 de Julho de 2004. (Não carece de fiscalização
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

28 de Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 5850/2005 (2.a série). — Por despacho
de 1 de Março de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Paula Cristina Carvalho Pereira, técnica profissional de 1.a classe (área
de gestão) da Faculdade de Letras desta Universidade — nomeada
definitivamente técnica profissional principal da mesma área e
Faculdade, com efeitos a partir da data da aceitação, consideran-
do-se exonerada do lugar anterior a partir da mesma data. (Não
carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emo-
lumentos.)

2 de Março de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.


